
CONSELHO MUNICIPAL DA CONDIÇÃO FEMININA

FRANCA – SP

RESOLUÇÃO N.º 05/2021
Dispõe  sobre  deferimento  ou  indeferimento  das  candidaturas  ao  Pleito  Eleitoral  2021  para

representação  de  1/3  da  sociedade  civil  no  Conselho  Municipal  da  Condição  Feminina  de  Franca–  Gestão
2021/2023 e Prorrogação de Inscrição para a Representação das Associações e Sindicatos de Trabalhadores de
Franca

O Conselho Municipal da Condição Feminina – CMCF, no uso das atribuições legais que lhe conferem as Leis
Municipais nº 5.572/2001 e 6.284/2004, que estabelece regras de funcionamento do referido Conselho Municipal,
faz saber que;

Considerando a Resolução CMCF nº 03/2021, que Dispõe sobre o Processo de Renovação de 1/3 (um terço) do
colegiado do Conselho Municipal da Condição Feminina de Franca – CMCF – Gestão 2021/2023;

Considerando a Resolução CMCF nº 04/2021, que Dispõe sobre a Prorrogação de Inscrições e Alteração do
Cronograma do Processo de Renovação de 1/3 (um terço) do colegiado do Conselho Municipal  da Condição
Feminina de Franca – CMCF – Gestão 2021/2023.

Considerando a análise da documentação apresentada pelas candidatas inscritas para o Pleito Eleitoral CMCF –
Gestão 2021/2023, realizada pelas conselheiras da Comissão Eleitoral 2021;

RESOLVE:

Artigo 1º –  A Comissão Eleitoral 2021, do CMCF de Franca, no cumprimento de suas atribuições previstas na
Resolução CMCF 03/2021, comunica: 

Resultado das candidaturas ao pleito eleitoral do CMCF Franca 2021

Movimentos Sociais e Populares de Franca

Nome
Documento Pessoal

- RG
Tipo de inscrição Resultado

Motivo
Indeferimento

Gabriela Rangel 
Eduardo Silva

37.xxx.xx9-6 Candidata Deferido -

Luzia Ferreira 12.xxx.xx8-X Candidata Deferido -

Viviane Rodrigues da
Costa

33.xxx.xx4-7 Candidata Deferido -

Maria Graças Silva 66.xxx.xx4-5 Candidata Indeferido

- Ausência de 
assinatura do(a) 
Presidente/Coordena
dor/Representante 
Legal da 
ONG/Associação/Mo
vimento 
Social/Sindicato no 
anexo I.

Aline Michele 
Ferreira Pacor

43.xxx.xx1-7 Eleitora Deferido - 

Ana Clara dos Reis 
Queiroz

56.xxx.xx0-1 Eleitora Deferido -

Brena Marques 
Ribeiro

58.xxx.xx1-X Eleitora Deferido -

Maria Fernanda dos 
Reis Queiroz

56.xxx.xx7-5 Eleitora Deferido -

Poliana Oliveira 
Cappato

46.xxx.xx4-3 Eleitora Deferido -

Daniela Bessoni 33.xxx.xx2-8 Eleitora Indeferido - Ausência de 
assinatura da 
candidata no anexo 
II.
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Kellen Cristina Spera
Campos

45.xxx.xx6-7 Eleitora Indeferido

- Ausência de 
assinatura da 
candidata no anexo 
II.

Associações de Pessoas com Deficiência de Franca

Nome
Documento Pessoal

- RG
Tipo de inscrição Resultado

Motivo
Indeferimento

Genecy Maria Dias (ilegível) Candidata Indeferido

- Ausência de Título 
de Eleitor;
- Documento de 
identidade ilegível.
- Ausência de 
assinatura do 
Presidente/Coordena
dor/Representante 
Legal da 
ONG/Associação/Mo
vimento 
Social/Sindicato no 
anexo I.

Isaura Maria da 
Cunha

19.xxx.xx2-7 Candidata Indeferido

- Ausência de 
assinatura do 
Presidente/Coordena
dor/Representante 
Legal da 
ONG/Associação/Mo
vimento 
Social/Sindicato no 
anexo I.

Sheila Mara de 
Andrade

43.xxx.xx7-1 Candidata Indeferido

- Ausência de 
assinatura do 
Presidente/Coordena
dor/Representante 
Legal da 
ONG/Associação/Mo
vimento 
Social/Sindicato no 
anexo I;
- Ausência de 
assinatura da 
candidata no anexo 
II;
- Ausência do Título 
de Eleitor.

Izabel Alves de 
Sousa

10.xxx.xx5-2 Eleitora Deferido -

Maria Aparecida de 
Souza

18.xxx.xx4-0 Eleitora Deferido -

Grinaura de Assis 18.xxx.xx5 Eleitora Indeferido

- Ausência de 
requerimento de 
inscrição da eleitora 
(anexo 2).

Julia Mariana de 
Souza

- Eleitora Indeferido - Ausência do 
documento de 
identidade 
- Ausência de 
requerimento de 
inscrição da eleitora 
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(anexo 2).

Artigo 2º – Das decisões da Comissão Eleitoral caberá recursos e manifestações contrárias cujo prazo será até o
dia 19 de agosto e 2021.
Parágrafo Único – Os recursos e documentos necessários deverão ser encaminhados para o e-mail do CMCF –
cmcf@franca.sp.gov.br, conforme previsto nas Resoluções CMCF 03 e 04/2021.

Artigo 3ª – A nova Relação de Candidaturas deferidas ou indeferidas será divulgada no dia 21 de agosto de 2021,
no Diário Oficial do Município.

Artigo 4º  – Fica prorrogado o prazo de inscrição,  até o dia 19 de agosto de 2021,  exclusivamente para a
Representação  das  Associações  e  Sindicatos  de  Trabalhadores  de  Franca,  considerando  que  não  houve
candidatas inscritas para esse segmento. 
Parágrafo Único: Neste caso não haverá possibilidade de apresentação de recursos., em caso de indeferimento.

Artigo 5– Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Comissão Eleitoral/2021
 Conselho Municipal da Condição Feminina

CMCF

mailto:cmcf@franca.sp.gov.br
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